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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°         /2017 

 
               Súmula: Altera dispositivo da Resolução 

nº 12/2015, que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cambé”. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 
 
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 101, da Resolução nº 12/2015, que “Dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cambé”, que passa a conter a seguinte 
redação: 
 

“Art. 101 – Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara 
acerca de determinados assuntos, pessoas, organizações públicas e privadas, 
honrando, aplaudindo, protestando ou repudiando.” 
 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Sala das Sessões, 30 de Outubro de 2017. 

 
 
 
 

JOSÉ LUIS DALTO 
Vereador 
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